
 

   
 

    

 

 

EMENTÁRIO 

 

TJRJ aplica o direito ao esquecimento e reduz a pena-base do réu ao 

mínimo legal 

 

Os desembargadores da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro, ao julgar um recurso de embargos infringentes e de nulidade, 

interpostos pela defesa, decidiram, por unanimidade de votos, aplicar a teoria do 

direito ao esquecimento e fixar a pena do réu em 01 ano e dois meses de reclusão, 

em regime semiaberto. 

 

O embargante foi condenado, em primeira instância, pela prática de furto (art. 155 do Código Penal), à reprimenda 

de 2 anos e 4 meses de reclusão. A pena privativa de liberdade não foi substituída por uma pena privativa de 

direitos já que o condenado era considerado reincidente. Em seu recurso, o réu/embargante pugnou pela reforma 

do acórdão proferido pela Primeira Câmara Criminal do TJRJ, tendo como base o voto minoritário, no sentido de 

afastar o ocorrido aumento da pena-base. 

 

No voto, o desembargador Cairo Ítalo França David afirmou que “os registros das folhas de antecedentes 

criminais, quando muito antigos, admitem o afastamento de sua análise desfavorável, sob pena de se tornar 

perpétua a valoração negativa dos antecedentes”. Em menção ao voto vencido da desembargadora Denise 

Vaccari Machado Paes, o magistrado destacou que, de acordo com o art. 64, I, do Código Penal, passado o 

decurso de 5 anos da extinção da pena de infrações anteriores, não existe mais possibilidade de reconhecer os 

efeitos negativos resultantes das suas sentenças condenatórias. Por fim, declarou seguir o entendimento do voto 

 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2023 | Edição n° 18 

Topo 

EMENTÁRIO | PRECEDENTES | TJRJ (julgado) | STF I STJ | CNJ 

 

Acesse no Portal do 

Conhecimento 

Atos oficiais   

Biblioteca  

Ementário 

Precedentes  

Publicações  

   Súmula TJRJ 

    Suspensão de prazos 

     Boletim COVID-19 

Informativos 

 STF nº 1082  novo 

     STJ  nº 763   

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FATOSOFIC2%2Findex.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=FGgQNSxMKu0%2FqFMzJNJAr9cL9RnbB9WNRrjAVhNTxQA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=iKfKlzYqskWB%2FTnFI%2FCZVKAW12PHGVQolYsRm0cvAmk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=IIJ%2FXNpDv5WZ%2Fzz7z6pw%2BVz9P0naEgNewp2JCqgg8aI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=lzi4rwGvASx%2Fw9MmCTBwQPWUkq%2Fu%2FFqAwDEgaqLg3%2Fw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=jiKbmS7svophugwwO%2BXIc5AhZCN2PAqMM7UfSVcTyuQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=b3OW1iwsruRPq8%2BWu%2ByG59suLGi1VWYO5sFe5vYK8FA%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/boletimcovid-19_tjrj
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1082.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0763.pdf


 

   
 

divergente, considerando possuir respaldo na jurisprudência e na legislação, retornando a pena-base do acusado 

ao mínimo valor legal. 

 

Esta e outras decisões integram o Ementário Criminal nº 2, disponível no Portal do Conhecimento. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Pesquisa, Análise e Publicação da Jurisprudência (SEPEJ) 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Primeira Seção vai definir em repetitivo se OAB pode cobrar anuidade das sociedades de 

advogados 

 

Em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) vai 

definir se "os conselhos seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) podem, à luz da Lei 8.906/1994, 

instituir e cobrar anuidade das sociedades de advogados". Foram selecionados dois recursos como 

representativos da controvérsia, cadastrada como Tema 1.179: os Recursos Especiais 2.015.612 e 2.014.023. A 

relatoria é do ministro Gurgel de Faria. 

 

O colegiado determinou a suspensão do andamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, 

que versem acerca da questão e tramitem no território nacional, nos termos do artigo 1.037, inciso II, do Código 

de Processo Civil. 

 

Confirmação da abrangência do tema 

 

No voto pela afetação do Recurso Especial 2.015.612, o relator mencionou que ele foi qualificado como 

representativo de controvérsia pelo presidente da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas do 

STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, tendo em vista a existência de 209 acórdãos sobre a mesma matéria 

jurídica na corte de origem. 

 

Gurgel de Faria destacou que o recurso foi interposto pela OAB contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, que entendeu ser inexigível, por ausência de previsão legal, a cobrança de anuidade da sociedade de 

advogados. 

 

A entidade sustenta que agiu dentro de suas atribuições legais, já que a contribuição anual é devida por seus 

inscritos, o que inclui as pessoas físicas – advogados – e as sociedades de advocacia, inscritas no conselho 

seccional competente. 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2023000002&Version=1.1.19.0


 

   
 

O relator salientou que o caso já foi enfrentado pelo tribunal regional, com o esgotamento da instância ordinária, 

sendo observada a exigência do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal. Conforme explicou o ministro, o 

tema foi devidamente analisado no acórdão recorrido, o que demonstra o prequestionamento do artigo 46 da Lei 

8.906/1994 (Estatuto da Advocacia). 

 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 

 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, mediante 

a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-

lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos 

tribunais brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como conhecer a 

abrangência das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras 

informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0000405-82.2018.8.19.0072   

 Relatora: Des. Cristina Tereza Gaulia 

 j. 14.02.2023 e p:16.02.2023  

 

Apelação cível. Direito constitucional. Estatuto da Criança e do Adolescente. Ação de obrigação de fazer. Autora, 

hipossuficiente, matriculada na rede privada de ensino, com bolsa integral, por conta de incapacidade econômica. 

Pretensão de utilização do transporte público intermunicipal gratuito para o deslocamento entre a escola e sua 

residência.  Acesso à educação que é direito fundamental e dever do Estado, como se infere do art. 225 da CF/88 

e 308, IV da CERJ. Direito à educação que compreende não somente a disponibilização de vagas e efetuação 

da matrícula, mas também a criação de condições materiais efetivas para que o aluno permaneça na escola, e 

que compõe o mínimo existencial, e é dotado de prioridade absoluta, inclusive no tocante à destinação dos 

recursos públicos, à inteligência dos artigos 4º, 53 e 54 do ECA. Transporte gratuito que é forma de viabilização 

do direito fundamental à educação que deve ser garantido pelo Estado. Indeferimento do pedido da autora pelo 

só fato de não estudar em escola pública que acarretaria em desigualdade no tratamento de situações iguais 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/22022023-Primeira-Secao-vai-definir-em-repetitivo-se-OAB-pode-cobrar-anuidade-das-sociedades-de-advogados.aspx
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0000405-82.2018.8.19.0072


 

   
 

(hipossuficientes, sem condições financeiras de arcar com transporte para locomoção até a escola) que ofenderia 

o princípio da igualdade material, insculpido na CF/88. Sentença de procedência que se mantém. Desprovimento 

do recurso 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF encerra três ações penais contra o presidente Lula 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou o encerramento de três ações 

penais contra o presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva. Elas tratam da aquisição da sede e de doações 

ao Instituto Lula e de supostas irregularidades na aquisição de caças suecos Saab-Gripen para a Força Aérea 

Brasileira (FAB) no governo Dilma Rousseff. Os processos já estavam suspensos em razão de liminares 

concedidas na Reclamação (RCL) 43007, com base na ilicitude das provas. 

 

Contaminação 

 

De acordo com o relator, nos três casos houve o fenômeno da contaminação ou da contagiosidade das provas. 

Ele ressaltou que os elementos fornecidos pela Odebrecht ao Ministério Público Federal (MPF), no âmbito de 

acordo de leniência, a partir dos sistemas MyWebDay e Drousys, apresentam sérios indícios de inidoneidade, 

apontados em parecer técnico divergente produzido pela defesa e confirmado pela Polícia Federal. Ele lembrou, 

ainda, que a nulidade dessas provas foi reconhecida por decisão por ele proferida e ratificada pela Segunda 

Turma do STF. 

 

Denúncias temerárias 

 

Ao conceder habeas corpus de ofício a Lula para trancar as ações, Lewandowski afirmou que a falta de elementos 

probatórios consistentes torna as denúncias temerárias. Segundo ele, as imputações se basearam em provas 

contaminadas, "produzidas, custodiadas e utilizadas de forma ilícita e ilegítima", o que demonstra a ausência de 

justa causa para o seu prosseguimento. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004E73149756E5B4CCE88349EB897DE0DEAC5135C405862&USER=
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502832&ori=1


 

   
 

STF derruba lei de Roraima que proibia destruição de bens apreendidos em operações 

ambientais 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucional lei do Estado de Roraima 

que proibia os órgãos ambientais de fiscalização e a Polícia Militar de destruir ou inutilizar bens particulares 

apreendidos em operações ambientais no estado. 

 

Na sessão virtual encerrada em 17/2, o Tribunal julgou procedente o pedido formulado nas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADIs) 7200 e 7204, propostas, respectivamente, pela Rede Sustentabilidade e pela 

Procuradoria-Geral da República. A decisão confirmou liminar concedida pelo ministro Luís Roberto Barroso, 

relator das ações. 

 

Invasão de competência 

 

Em seu voto no mérito, o relator observou que a Lei estadual 1.701/2022 viola a competência privativa da União 

para legislar sobre direito penal e processual penal e para editar normas gerais de proteção ao meio ambiente. A 

seu ver, a lei de Roraima limita a eficácia da Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal 9.605/1998), regulamentada 

pelo Decreto 6.514/2008, que autoriza a apreensão e a destruição de produtos e instrumentos de infrações 

ambientais. Com isso, esvazia um instrumento de fiscalização ambiental. 

 

Ainda na avaliação do ministro, a norma estadual vulnera o próprio direito fundamental ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, pois acaba por permitir a prática de novas infrações ambientais, ao impedir a 

plenitude do poder de polícia ambiental. Para ele, a manutenção dos efeitos da lei coloca em risco a efetividade 

da fiscalização, com potenciais danos irreparáveis ou de difícil reparação ao meio ambiente e às populações 

indígenas de Roraima. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF referenda liminar que afastou uso do Censo no cálculo do Fundo de Participação dos 

Municípios 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) referendou liminar que determinou que a 

distribuição do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) deste ano tenha como patamar mínimo os 

coeficientes de distribuição utilizados no exercício de 2018. A Corte manteve suspensa decisão normativa do 

Tribunal de Contas da União (TCU) que determinava a utilização dos dados populacionais do Censo Demográfico 

de 2022, que ainda não foi concluído. 

 

A decisão do colegiado, tomada na sessão virtual encerrada em 17/2, referenda liminar anteriormente deferida 

pelo ministro Ricardo Lewandowski na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1043. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502827&ori=1


 

   
 

Alegações 

 

Na ação, o Partido Comunista do Brasil (PCdoB) argumenta que a Decisão Normativa 201/2022 do TCU causa 

prejuízo ao valor recebido pelos municípios, pois o critério estipulado não contempla a totalidade da população, 

uma vez que a coleta de dados não foi finalizada. Para o partido, foi descumprida a Lei Complementar 165/2019, 

segundo a qual não é possível determinar coeficientes de FPM abaixo dos fixados em 2018 até que um novo 

censo seja concluído. 

 

Segurança jurídica 

 

Em seu voto pelo referendo, o ministro explicou que o último censo de fato concluído pelo IBGE foi o de 2010, e, 

para salvaguardar a situação de municípios que apresentem redução de seus coeficientes decorrente de mera 

estimativa anual do IBGE, a Lei Complementar 165/2019 manteve os critérios de distribuição do FPM utilizados 

no exercício de 2018. 

 

Na análise preliminar do caso, no entanto, o ministro verificou que o ato do TCU desconsiderou esse comando 

legal e promoveu, a apenas três dias antes do início do exercício de 2023, “profunda alteração dos coeficientes 

a serem utilizados no cálculo das cotas do FPM”, impactando negativamente os valores a serem repassados a 

702 municípios. Essa situação, em seu entendimento, afronta os princípios da segurança jurídica e da proteção 

da confiança legítima. 

 

Para ele, mudanças abruptas de coeficientes de distribuição do FPM, especialmente antes da conclusão do censo 

demográfico em curso, podem interferir no planejamento e nas contas municipais e acarretar “uma indesejável 

descontinuidade das políticas públicas mais básicas, sobretudo de saúde e educação dos referidos entes 

federados”. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF determina que vereador Carlos Bolsonaro volte a ser julgado por difamação contra 

PSOL 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), anulou decisão da Justiça do Rio de Janeiro que 

havia rejeitado queixa-crime do Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) contra o vereador Carlos Bolsonaro 

(Republicanos-RJ) por difamação. 

 

O motivo foi uma postagem no Twitter que relaciona o partido e o deputado federal Jean Wyllys com o atentado 

a faca contra o então candidato a presidente Jair Bolsonaro, em setembro de 2018, em Juiz de Fora (MG). Gilmar 

Mendes determinou que nova decisão seja proferida, levando em conta a jurisprudência do STF sobre a matéria. 

 

Trecho recortado 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502731&ori=1


 

   
 

 

A Segunda Turma Recursal Criminal da Justiça estadual, ao rejeitar apelação do PSOL, havia considerado que 

a conduta do vereador não configurava o crime de difamação, por falta de fato determinado. Mas, segundo o 

ministro Gilmar Mendes, o julgamento se baseou em um tuíte, quando a postagem continha três, desconsiderando 

seu conteúdo integral. 

 

A primeira era um texto do vereador. Na segunda, ele compartilhou tuíte em que Oswaldo Eustáquio Filho 

relacionava o autor do atentado, Adélio Bispo, ao então deputado Jean Wyllys. Na terceira postagem, Carlos 

Bolsonaro repetia essa informação. 

 

Ao dar provimento ao Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1347443, apresentado pelo PSOL, o relator 

avaliou que a análise apenas do trecho recortado não foi fidedigna. Quando todo o conteúdo é lido em conjunto, 

a seu ver, fica claro que Carlos Bolsonaro tenta relacionar o atentado a Jean Wyllys e ao próprio partido, com 

base em notícia falsa. 

 

“Chama a atenção a excentricidade da rejeição da queixa-crime pelo TJ-RJ, quando se leva em consideração 

Oswaldo Eustáquio – autor das notícias falsas publicadas em seu site e responsável pela mensagem retuitada – 

ter sido condenado no TJ-PR por difamação contra o PSOL”, assinalou. 

 

Omissão 

 

Para o ministro, o exame de todas as mensagens deixa claro que há acontecimento certo e determinado no tempo 

e permite concluir que, em princípio, a manifestação do vereador teria extrapolado a mera crítica, podendo 

caracterizar crime de difamação. Mendes verificou, assim, "grave omissão" na decisão em relação a um aspecto 

determinante do processo, o que viola o dever de fundamentação das decisões judiciais, 

 

O relator lembrou que, de acordo com a jurisprudência da Corte (Tema 339 da repercussão geral), o artigo 93, 

inciso IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que 

sucintamente. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém proibição de venda de bebidas destiladas no Carnaval de Atibaia (SP) 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a proibição da venda de bebidas 

alcoólicas destiladas e do comércio e do consumo de qualquer bebida em recipiente de vidro nos locais 

destinados aos festejos de Carnaval no Município de Atibaia (SP). Ele negou medida liminar solicitada pela 

Associação Brasileira de Bebidas (Abrabe) na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

1044. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502650&ori=1


 

   
 

Ao pedir a suspensão do Decreto municipal 10.241/2023, a entidade alegava que a medida é arbitrária e viola o 

princípio da igualdade. Argumentava, também, ofensa aos princípios da ordem econômica e da livre iniciativa, 

sem justificativa fática, técnica, jurídica, científica ou social. 

 

Limite 

 

Em análise preliminar, o relator verificou que o STF, em outros julgamentos, reconheceu a constitucionalidade de 

normas que restringem a venda de bebidas alcoólicas e concluiu que elas não violam os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. Segundo ele, o decreto é explícito ao limitar a proibição aos locais de 

comemoração do Carnaval, durante os horários nele previstos. Não se proíbe, portanto, a comercialização de 

bebidas em restaurantes, festas particulares e outros ambientes privados. 

 

Informações 

 

O relator pediu informações aos órgãos ou às autoridades responsáveis pelo ato questionado e solicitou a 

manifestação da Advocacia-Geral da União (AGU) e da Procuradoria-Geral da República (PGR), no prazo comum 

de 10 dias. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém prisão preventiva de investigado por ameaças à Corte 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a prisão preventiva de Ivan Rejane 

Fonte Boa Pinto, investigado por ataques ao STF, a seus ministros e a outras autoridades. A decisão, na Petição 

(PET) 10474, leva em consideração regra do Código de Processo Penal (CPP) que exige a manifestação do 

juízo, a cada 90 dias, sobre a necessidade de manutenção da prisão preventiva, mediante decisão fundamentada. 

 

O relator verificou que permanecem presentes os requisitos do artigo 312 do CPP que autorizaram a prisão 

preventiva Boa Pinto. Para o ministro, o contexto da investigação, ainda em curso, e o momento atravessado pelo 

país recomendam a manutenção da restrição máxima da liberdade do investigado que, mesmo no dia de sua 

prisão, incitou publicamente a animosidade entre as Forças Armadas e o Poder Judiciário. 

 

Ele destacou, ainda, que a Polícia Federal está realizando diligências para identificar as pessoas que aderiram 

às condutas do investigado, especialmente seus interlocutores nos aplicativos de mensagem Telegram e 

Whatsapp. "A gravidade da conduta e o risco concreto de reiteração delitiva, além da pendência de identificação 

das pessoas envolvidas, justificam a manutenção da custódia cautelar para a garantia da ordem pública", afirmou. 

 

Relatório 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502635&ori=1


 

   
 

Na mesma decisão, o ministro deu 30 dias para a Polícia Federal apresentar relatório conclusivo sobre a 

investigação e, em atendimento a pedido da defesa do investigado, solicitou informações ao diretor da unidade 

prisional sobre a alimentação fornecida ao preso e as saídas da cela para banhos de sol. Boa Pinto está preso 

desde julho de 2022 na Penitenciária Nelson Hungria, em Contagem (MG). 

 

Leia a notícia no site 

 

Supremo suspende busca e apreensão de e-mails de funcionários e diretores do Grupo 

Americanas 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar na Reclamação (RCL) 57996 

para suspender decisão da Justiça paulista que havia determinado a busca e apreensão de e-mails de todos os 

diretores, administradores e gestores do Grupo Americanas, incluindo as trocadas com advogados. 

 

A reclamação foi ajuizada pelas Americanas e por advogados contra decisão do juízo da 2ª Vara Regional de 

Competência Empresarial e de Arbitragem de São Paulo, que, acolhendo pedido do Banco Bradesco, determinou 

as medidas contra os atuais funcionários do Grupo Americanas e os que exerceram cargos nos últimos 10 anos, 

incluindo dois funcionários da área jurídica. 

 

No STF, a empresa sustenta que a medida desrespeita a decisão do STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 1127, em que a Corte validou o artigo 7°, inciso II, do Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/1994), que garante 

ao advogado a inviolabilidade de seu escritório e de arquivos, dados, correspondência e comunicações, inclusive 

telefônicas e afins, quando relativas ao exercício profissional. 

 

Sigilo 

 

O ministro reconheceu, na decisão questionada, efetivo risco à garantia do sigilo de comunicação entre advogado 

e cliente e destacou que eventual apuração de irregularidade contábil ou de gestão não pode afastá-lo. Ele 

ressaltou, ainda, que o acesso a essas informações pela parte contrária aos interesses discutidos na ação original 

caracteriza dano irreversível. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Distribuidoras de energia contestam substituição tributária de ICMS do Amazonas 

 

O relator da ação é o ministro Edson Fachin. 

 

Partido questiona proibição de atividade religiosa na Terra Indígena Yanomami 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502559&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502549&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502823&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502544&ori=1


 

   
 

 

O Podemos alega que portaria da Funai viola a liberdade religiosa e a laicidade do Estado. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Estipulante pode cobrar pagamento do seguro de vida em favor de beneficiários do segurado 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que a empresa estipulante do 

contrato de seguro de vida coletivo tem legitimidade para ajuizar ação contra a seguradora em defesa do 

cumprimento das obrigações pactuadas. 

 

No caso dos autos, a estipulante ajuizou ação para cobrar a indenização securitária que a seguradora teria se 

negado a pagar sob a alegação de que o segurado falecido tinha mais de 65 anos, idade não abrangida pelo 

contrato coletivo. 

 

O juízo de primeiro grau extinguiu o processo sem resolução de mérito, por entender que a estipulante não 

possuía legitimidade ativa. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) deu parcial provimento à apelação da 

estipulante e reverteu esse entendimento. 

 

Ao STJ, a seguradora sustentou que a estipulante não tem legitimidade para exigir judicialmente o pagamento do 

seguro de vida em grupo, pois atua somente como mandatária dos segurados. 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, observou que, segundo a jurisprudência do STJ, a estipulante age 

apenas como interveniente, na condição de mandatária do segurado, agilizando o procedimento de contratação 

do seguro. Por isso, segundo a magistrada, o STJ entende que a estipulante não tem legitimidade para figurar no 

polo passivo de ação que visa o pagamento de indenização securitária. 

 

No entanto, a ministra destacou que a situação é diferente quando se trata de legitimidade ativa, pois, na 

estipulação em favor de terceiros, tanto a estipulante quanto os beneficiários podem exigir do prestador de serviço 

o cumprimento da obrigação (artigo 436, parágrafo único, do Código Civil). 

 

Dessa forma, Nancy Andrighi concluiu que deve ser reconhecida a legitimidade da estipulante, até porque ela 

pagou para beneficiar terceiros, e o eventual descumprimento de obrigações contratuais pela seguradora lhe traz 

prejuízos. 

 



 

   
 

"Apesar de, em princípio, a estipulante não possuir legitimidade passiva em ações nas quais pleiteia-se o 

pagamento de indenizações securitárias, em se tratando de ação que questiona o cumprimento das obrigações 

firmadas entre as partes contratantes, merece ser reconhecida a legitimidade ativa da mandatária", declarou a 

relatora ao negar provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Médica não pode ser curadora de paciente da clínica psiquiátrica em que ela trabalhou 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, entendeu que uma médica não pode 

ser nomeada para atuar como curadora de uma paciente que está internada na clínica psiquiátrica onde ela 

trabalhou. Segundo o colegiado, o reconhecimento da inaptidão para a curadoria decorre de um possível conflito 

de interesses. 

 

Dois irmãos ajuizaram ação de interdição em desfavor da irmã, almejando a nomeação de uma pessoa de sua 

confiança como curadora ou a atribuição dessa função a algum deles, sob o fundamento de que ela seria 

civilmente incapaz por ter sido diagnosticada com psicose esquizoafetiva. 

 

O juízo de primeiro grau declarou a interditanda incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil de cunho 

negocial e patrimonial, e nomeou como sua curadora uma médica que trabalhou na clínica onde ela se encontra 

internada. O Tribunal de Justiça de São Paulo manteve a sentença. 

 

No recurso ao STJ, os irmãos alegaram que não foi demonstrado um critério capaz de justificar a nomeação da 

médica como curadora, pois ela não teria nenhum vínculo de natureza familiar, afetiva ou comunitária com a 

curatelada. Os irmãos também sustentaram que o dono da clínica estaria cobrando um valor muito alto da 

paciente, o que evidenciaria um conflito de interesse apto a impedir a manutenção da curadora. 

 

Escolha do curador pelo juiz deve levar em conta as características pessoais do interdito 

 

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, observou que, conforme o Código de Processo Civil (CPC), 

o Código Civil (CC) e o Estatuto da Pessoa com Deficiência, ao nomear curador, o juiz deve dar preferência ao 

cônjuge e aos parentes do curatelado, podendo, residualmente, atribuir a curatela a outra pessoa, procurando 

atender ao melhor interesse do incapaz. 

 

Bellizze destacou que o processo de escolha do curador pelo juiz deve levar em conta as características pessoais 

do interdito, observando suas potencialidades, habilidades, vontades e preferências (artigo 755, inciso II, do 

CPC), o que pode ser melhor aferido por meio de uma entrevista (artigo 751 do CPC). 

 

Segundo o ministro, na entrevista realizada pessoalmente pelo juiz de primeiro grau, na presença do membro do 

Ministério Público estadual que atuava como fiscal da ordem jurídica, a interdita demonstrou aversão aos irmãos 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/23022023-Estipulante-pode-cobrar-pagamento-do-seguro-de-vida-em-favor-de-beneficiarios-do-segurado.aspx


 

   
 

e à curadora que eles indicavam. Assim, nos limites da situação fática delineada pelas instâncias ordinárias, e 

considerando a vontade externada pela interdita, o relator concluiu que a curadoria não poderia ser entregue a 

nenhuma dessas pessoas. 

 

Cobrança milionária do dono da clínica gerou conflito de interesses 

 

O ministro ressaltou, por outro lado, que o fato de haver a cobrança de altos valores pela clínica, relativamente 

aos custos da internação, sugere possível conflito de interesse no eventual exercício da curatela pela médica que 

trabalhou no estabelecimento. 

 

Bellizze explicou que, em razão das disposições legais inerentes à tutela e também aplicáveis à curatela (artigo 

1.781 do CC), não pode ser curador quem, no momento de ser designado para a função, se achar constituído 

em obrigação para com o curatelado ou tiver que fazer valer direitos contra este, ou ainda tiver pais, filhos ou 

cônjuge que demandem contra ele (artigo 1.735, inciso II, do CC). 

 

"Dentro desse contexto, é de se reconhecer a inaptidão da curadora nomeada pelas instâncias ordinárias, à vista 

do aparente conflito de interesses (ainda que indireto) no exercício do encargo, à luz do disposto no artigo 755, 

parágrafo 2º, do CPC", concluiu o ministro ao dar provimento parcial ao recurso especial e determinar o retorno 

do processo ao juízo de origem, para que se proceda à nomeação de novo curador. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida prisão de policial rodoviário acusado de tortura e homicídio no caso da “câmara de 

gás” 

 

Acusado de abuso de autoridade, tortura e homicídio qualificado, um dos policiais rodoviários federais envolvidos 

na morte de Genivaldo de Jesus Santos, em Umbaúba (SE), teve o pedido de liberdade negado pelo ministro do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) Rogerio Schietti Cruz. 

 

O caso aconteceu em maio de 2022 e ficou conhecido como "a câmara de gás improvisada". De acordo com a 

denúncia do Ministério Público, a vítima morreu asfixiada depois de ser colocada no compartimento de presos da 

viatura da Polícia Rodoviária Federal, onde os agentes lançaram spray de pimenta e gás lacrimogêneo. 

 

O juiz de primeiro grau decretou a prisão preventiva por conveniência da instrução do processo e para garantia 

da ordem pública, em razão da gravidade do fato e de indícios de reiteração criminosa específica (dois dos três 

policiais envolvidos no caso foram indiciados por abordagem violenta que teria ocorrido em 23 de maio de 2022, 

dois dias antes da morte de Genivaldo). 

 

Prisão mantida em segunda instância 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/22022023-Medica-nao-pode-ser-curadora-de-paciente-da-clinica-psiquiatrica-em-que-ela-trabalhou.aspx


 

   
 

Em habeas corpus no Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5), a defesa contestou a prisão preventiva do 

réu, sob o argumento de que não haveria fundamento para mantê-la por ocasião da sentença de pronúncia, 

prolatada em janeiro deste ano. A defesa protestou, também, contra o indeferimento da oitiva de uma testemunha 

e de peritos. Alternativamente à libertação do réu, pediu que fossem aplicadas outras medidas cautelares menos 

restritivas. 

 

Para o TRF5, a decisão que manteve a prisão no momento da pronúncia apresentou razões suficientes, como a 

necessidade de garantia da ordem pública, ante a gravidade concreta dos delitos e o risco de reiteração delitiva, 

além da conveniência da medida para a instrução criminal. 

 

A defesa impetrou, então, novo habeas corpus, agora no STJ. O ministro Rogerio Schietti, ao negar a liminar, 

confirmou haver motivação adequada na decisão judicial que manteve a prisão, a qual registrou expressamente 

que, "mesmo encerrada a primeira fase do procedimento do júri, remanescem os fundamentos da segregação 

cautelar". 

 

Periculosidade do réu ficou evidenciada 

 

Para o relator, as razões relacionadas à gravidade concreta das condutas (modus operandi) e à existência de 

outro registro criminal (reiteração específica) são suficientes para evidenciar a periculosidade do réu e embasar 

a manutenção da prisão preventiva. 

 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, Schietti avaliou que não ficou demonstrada claramente a 

necessidade de oitiva de peritos, que falam sobre a prova técnica em laudos, e de mais uma testemunha, além 

das 19 indicadas pela acusação e das 12 da defesa. Segundo o ministro, "cabe ao juiz natural da causa, 

motivadamente, indeferir as provas que considerar desnecessárias para a elucidação dos fatos, sem que isso 

implique nulidade da ação penal". 

 

O mérito do habeas corpus será analisado pela Sexta Turma do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Rescisória deve comprovar que prova nova anterior ao julgamento era desconhecida ou não 

pôde ser juntada 

 

Para a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a apresentação de nova prova, mesmo sendo 

preexistente ao julgamento, justifica o acolhimento da ação rescisória, caso não tenha sido juntada ao processo 

originário por impossibilidade ou por desconhecimento do interessado. 

 

O entendimento foi reafirmado pelo colegiado ao negar ação rescisória contra acórdão da Primeira Turma que, 

mantendo decisão monocrática, entendeu que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) não poderia, em 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/17022022-Mantida-prisao-de-policial-rodoviario-acusado-de-tortura-e-homicidio-no-caso-da-%E2%80%9Ccamara-de-gas.aspx


 

   
 

reexame necessário e sem recurso voluntário da parte interessada, ter elevado condenação imposta ao Fundo 

Único de Previdência Social do Rio de Janeiro para incluir gratificação à viúva de um servidor falecido. 

 

No pedido rescisório, a parte autora alegou, entre outros fundamentos, que houve erro de fato, pois o acórdão do 

TJRJ não teria prejudicado a Fazenda estadual, já que apenas reconheceu que a gratificação deveria ser 

integrada aos vencimentos do servidor falecido. A parte também citou a existência de documento novo segundo 

o qual a gratificação foi estendida para todos os servidores equiparados ao funcionário falecido. 

 

Erro que justifica o pedido rescisório não pode ser mera intepretação do julgamento 

 

Relator da ação rescisória, o ministro Mauro Campbell Marques comentou que um equívoco fático pode motivar 

a rescisão de um julgamento, porém esse suposto erro não pode ser apontado por um simples critério 

interpretativo. Nesse sentido, o ministro destacou posições da doutrina que consideram erro de fato quando a 

decisão questionada admitir fato inexistente ou, ainda, quando considerar inexistente fato efetivamente ocorrido, 

nos termos do artigo 966, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil (CPC). 

 

No caso dos autos, o relator comentou que não houve comprovação do erro de fato, tendo em vista que a decisão 

discutida analisou o centro da controvérsia: a possibilidade de inclusão de vantagem paga aos servidores ativos 

no cálculo da pensão dos inativos que tinham direito ao benefício integral. 

 

Autora não comprovou como ela foi impedida de usar a prova na fase de conhecimento 

 

Mauro Campbell Marques também citou precedentes do STJ no sentido de que o documento novo que permite 

o manejo da rescisória, com base no artigo 485, inciso VII, do CPC de 1973, é aquele já existente à época da 

decisão rescindenda, mas que era ignorado pelo autor ou do qual ele não pôde fazer uso. 

 

Na hipótese analisada, o ministro ressaltou que a interessada defendeu a existência de documento que lhe seria 

favorável de forma extremamente sucinta na petição inicial, o que não foi suficiente para explicar por que ela não 

teve conhecimento desse documento, ou, ainda, por qual motivo teria sido impedida de apresentá-lo na fase de 

conhecimento do processo original. 

 

"Dessa forma, o vício redibitório previsto no artigo 966, VII, do CPC/2015 não se faz presente nos autos, pois não 

houve demonstração de que o documento indicado como novo, apesar de preexistente à coisa julgada, era 

ignorado pelo interessado ou de impossível obtenção para utilização no processo que formou o julgado ora 

rescindendo", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Remuneração do administrador judicial não pode se sujeitar à forma fixada no plano de 

recuperação 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/17022023-Rescisoria-deve-comprovar-que-prova-nova-anterior-ao-julgamento-era-desconhecida-ou-nao-pode-ser-juntada-.aspx


 

   
 

 

A remuneração do administrador judicial deve ser fixada pelo juízo com base nos critérios legais e não pode se 

sujeitar à forma de pagamento estabelecida pelo plano de recuperação da empresa, pois a exigência de 

imparcialidade impede que haja negociação com os devedores ou com os credores. 

 

Com base nesse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em decisão unânime, 

deu provimento ao recurso especial de uma administradora judicial que teve sua remuneração fixada pelo juízo 

de primeiro grau em 0,25% do valor da recuperação apresentado com a petição inicial, a ser paga na forma do 

plano de recuperação. 

 

Contra a decisão de primeira instância, a administradora interpôs agravo de instrumento, pleiteando a majoração 

dos honorários para 1,37% do valor dos créditos. Segundo a recorrente, caso a sua remuneração se sujeitasse 

ao plano, sofreria deságio e, ainda, uma carência de 24 meses para o pagamento, o que inviabilizaria o seu 

trabalho. 

 

O Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) negou provimento ao recurso por não verificar prejuízo à 

administradora nem vedação legal a que o pagamento obedecesse aos critérios fixados no plano.  

 

Remuneração do administrador judicial é insuscetível de negociação 

 

O relator do recurso, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, observou que a remuneração dos administradores 

judiciais não se submete aos efeitos do plano, seja para incidir sobre ele eventual deságio ou carência, seja para 

ser pago de forma diferida ou parcelada. Segundo o magistrado, isso se deve ao fato de se tratar de um crédito 

extraconcursal, pois seu fato gerador é posterior ao pedido de recuperação (artigo 49 da Lei 11.101/2005). 

 

O magistrado destacou que a remuneração do administrador é insuscetível de negociação, quer com os 

devedores, quer com os credores, diante da necessidade de garantir sua imparcialidade. "Logo, não é possível 

sua inclusão no plano redigido pelo devedor, ou pelos credores (artigo 56, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005), nem 

tampouco a votação por sua aprovação ou rejeição pelos credores", afirmou o ministro.  

 

Ao dar provimento ao recurso especial, Cueva ressaltou ainda que a carência de 24 meses prevista no plano faria 

com que os honorários começassem a ser pagos só após o encerramento da recuperação (artigo 61 da Lei 

11.101/2005), o que viola o disposto no artigo 63, I, da mesma norma. 

 

"Nesse cenário, impõe-se a reforma do acórdão recorrido para afastar a submissão da forma de pagamento dos 

honorários do administrador judicial ao plano de recuperação, devendo ser fixada pelo juízo, na forma do artigo 

24 da Lei 11.101/2005", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/17022023-Remuneracao-do-administrador-judicial-nao-pode-se-sujeitar-a-forma-fixada-no-plano-de-recuperacao.aspx


 

   
 

É possível emitir duplicata com valor calculado na cláusula take or pay, decide Terceira 

Turma 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), é possível a emissão de duplicata fundada em 

contrato de compra e venda com a indicação de valor calculado com base na cláusula take or pay. 

 

Com esse entendimento, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que declarou 

a nulidade de duplicatas emitidas com base na cláusula take or pay sob o argumento de que ela estabelece um 

consumo mínimo e não representa efetiva compra e venda.   

 

A controvérsia envolveu ação declaratória de nulidade de duplicatas ajuizada por uma indústria de bebidas contra 

uma fornecedora de gás. As empresas mantinham contrato com cláusula de consumo mínimo, considerada válida 

pelo juízo de primeiro grau. 

 

A relatora no STJ, ministra Nancy Andrighi, explicou que a cláusula take or pay consiste em disposição contratual 

por meio da qual o comprador se obriga a pagar por uma quantidade mínima especificada no contrato, ainda que 

o insumo não seja entregue ou consumido. 

 

"Uma das partes assume a obrigação de pagar pela quantidade mínima de bens ou serviços disponibilizada, 

independentemente da flutuação da sua demanda", afirmou a ministra, acrescentando que as principais 

finalidades da cláusula são alocar riscos entre as partes e garantir o fluxo de receitas para o vendedor. 

 

Natureza jurídica da cláusula take or pay   

 

Por contemplar obrigação de pagar quantia, a cláusula take or pay diz respeito à própria obrigação principal, disse 

Nancy Andrighi. Para ela, diversamente da cláusula penal, a take or pay não pressupõe a inexecução da 

obrigação principal, mas compõe a obrigação, já que define o valor a ser pago pela disponibilização de um volume 

específico de produtos e serviços. 

 

"Portanto, a cláusula take or pay tem natureza obrigacional, e não penal, motivo pelo qual está sujeita ao regime 

geral do direito das obrigações", ressaltou. 

 

Todavia, segundo a ministra, deve ser avaliada, em cada hipótese, a finalidade dos contratantes na estipulação 

da cláusula, conforme o artigo 112 do Código Civil (CC). Isso porque não deve ser descartada a hipótese de as 

partes denominarem determinada disposição contratual como take or pay quando, na verdade, se trata de uma 

cláusula penal. 

 

Emissão de duplicata com base em contrato de fornecimento de gás 

 



 

   
 

Em sua fundamentação, Nancy Andrighi observou que a duplicata é título de crédito causal, com emissão fundada 

em uma compra e venda mercantil ou em uma prestação de serviços. 

 

No caso julgado, ela considerou o contrato de fornecimento de gases um contrato de compra e venda, como o 

previsto no artigo 481 do CC, por existir a obrigação de fornecimento de certa quantidade de gás em troca de 

certa quantia em dinheiro. 

 

Assim, para a magistrada, considerando a natureza obrigacional da cláusula take or pay, a inserção dessa 

espécie de disposição negocial em contrato de compra e venda de gases não deturpa o negócio jurídico, que não 

deixa de ser considerado uma compra e venda. 

 

"O cálculo do montante devido com base na cláusula take or pay não quer dizer que não houve uma efetiva 

compra e venda. Na realidade, existe um contrato de compra e venda, mas, em determinada época, em razão de 

o consumo do produto ou serviço ter sido inferior ao mínimo disponibilizado, o preço devido foi calculado nos 

moldes do previsto na cláusula take or pay", afirmou. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial da empresa de gases, Nancy Andrighi observou ser possível emitir 

duplicata fundada em contrato de compra e venda com valor calculado com base na cláusula take or pay. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Encontro da Memória 2024: Tribunais podem se candidatar a sede até 31/3 

 

Congresso do CNJ debaterá recuperação empresarial e falências 
 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

 

 

Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/17022023-E-possivel-emitir-duplicata-com-valor-calculado-na-clausula-take-or-pay--decide-Terceira-Turma.aspx
https://www.cnj.jus.br/encontro-da-memoria-2024-tribunais-podem-se-candidatar-a-sede-ate-31-3/
https://www.cnj.jus.br/congresso-do-cnj-debatera-recuperacao-empresarial-e-falencias/
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